
Câmara Municipal de
ESTADO DO PARANÁ

Ventania

RESOLUÇÃO N° 015/97

SÚMULA:-Institui o Quadro de Pessoal Efetivo e o
Quadro de Cargos de Provimento em
cnmíssão do Poder Legislativoe dá outras
providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU, E EU, PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE:• RESOLUÇÃO

Art. 1P - A Câmara Municipal de Ventania, no que se
refere à sua administração, terá um Quadro de Pessoal Efetivo e um Quadro de Cargos de
Provimento em Comissão, composto de funções essenciais ao desenvoMmento de seus
trabalhos.

Art. 2º - O regime jurídico que regerá as relações de
trabalho dos servidores da Câmara Municipal de Ventania, será o da Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT, incluldas as normas da Previdência Social e do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS.

Art. 3º - Os empregos públicos ou funções e os cargos
comissionados ora criados, são os constantes do Anexo I, quadros I e II, os quais poderão
ser transformados, ampliados ou extintos de acordo com as necessidades verificadas pela
Mesa Executiva, e submtidas a aprovação do Plenário.

Art. 41t - Os empregos públicos ou funções, são
constituidos de um único grupo ocupacional.

Parágrafo único - O grupo a que se refere este artigo,
denomina-se "Serviços Gerais", e compreende funções cujas tarefas requerem
conhecimentos práticos do trabalho, limitadasa uma rotina de predominante esforço.

Art. 59 - Os Cargos de Provimento em Comissão, são
constituidos de um único grupo ocupacional:

ParágrafO único - O grupo a que se refere este artigo,
denomina-se HAdministrativo':e são funções cujas atividades ligam-se à assessorias em
geral, preparação, sistematização. transferência, arquivamento e preservação de papéis,
documentos e outras tarefas relacionadasao âmbito burocrático.
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Art 6~ - o ingresso de servidores em qualquer dos
quadros da Câmara Municipal, obedecerá o disposto no art. 37, inciso II da Constituição
Federal.

Art. 79.- Aos ocupantes de cargo de provimento em
comissão. o Plenário da Câmara poderá conceder gratificação pela prestação de serviços
em regime de tempo integral e dedicação exclusiva.

Parágrafo único - O valor a ser estipulado para
concessão da gratificação de que trata este artigo, será de, no mínimo 15% (quinze por
cento) e no máximo 40% (quarenta por cento) calculado sobre a remuneração do cargo
em comissão.

Art 82 - Fica instituída a tabela de vencimentos para os
cargos e empregos públicos e para os cargos de provimento em comissão, bem como os
símbolos atribuldos aos cargos de provimento em comissão, de acordo com o Anexo II,
quadros I e II.

Art 9º - Os valores serão reajustados na mesma
época e com os mesmos índices utilizados para corrigir os vencimentos dos servidores do
Poder Executivo.

Art. 10 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadasas disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA
MUNICIPAL DE VENTANIA Estado do Paraná, em 26 de fevereiro de 1.997.

fZbj}~P
GABRIEL SIMÊÕSALVEGO

PrimeiroSecretário
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:--- -_- -------- ----- QUADRO DEEMPREGOSPÚBLICOS OUFUNÇOES--- ----------
f--------.---- QUADRO LI Quantde I Empregos ------------:cargatiorária-o-íNíveis
va~L ! diária !

ri' 01 IMotorista 1 08
. 01 i Zeladora i 08
I 01 !Guardião 10 2--~_-- __~ L_-=__~
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ANEXO II

i---------VENCIMENTOSDO-QUADRO·~~!~GÕSPUBUCOSOlTF'UNÇOES ·------1
:-~=_~=~=-~:...m. ~ __ ~~~i~--- ....._..__...+ .Yal_9.re! M_e'!~.i!_!!L_. ~
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